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gÕBKE INDRIUZAClQ PELA CAPINA E LIMPE­
ZA. PE TKRREKOS N2Í0 EDIFICADOS NO PERÍMETRO / /  
URBANO.

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito / 
toiicipal de Lorena, Tisando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei,

I  *■ Artigo IQ -

Artigo 20 -

a . E  c  B  B T A :

A tabela anual de que trata o parágrafo unlco 
do artigo 2**, da Lei nO 2Z|8, de 03 de julho / 
de 1961, para indenização pela capina e limpe, 
za de terrenos não ediflcados no perímetro // 
urbano, fica assim estabelecida, para vigorar 
ate 31 de dezembro de 1973*

Por metro quadrado de terreno...... «Cr$ 0,50

Este Decreto entrara em vigor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposições em con-/ 
trárlo.

P.M. de Lorena, 2? de abril de 1973.

Registrado no Livro proprio do Setor de Servi 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni­
cipal e publicado no Paço Municipal aos 27 de abril de 1973*
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